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fusiratura do Rc4omâwl

A Cântara Municipal de Congonhas aprovou c cu Pref'eito Municipal. sanciono e promulgo a

segirinte lei:

o

DISPOSIÇOIrS PRtll tMlNARIIS

,\rt. l" - Fica instituída a Política MLinicipal dc (olcta. lrltanlcnto c ltcciclagenr tlc

Oleo e (iordura tle Origem Vegetal ou Anintal.

-,\r't.2" - A Poiítica MLrnicipal de C'olc-ta. l'ratir'ncnto e Rcciclagur dc Oleo e Gordura
de Origem Vegetsl ou Animal tcrn os scgLrirrtes obietivos:

l- incentivar a acloçào de nredidas tlue eritem o lançanrento dc residLro dc tileo e

gordura de origem vcgetal ou animal em reclc de colcta de csgoto e de drct.ragem pluvial:

ll - rt:clLrz,il a poluiçiio ambicntal - rlos solrrs c das irguas - provocada pclo lançamento
tle (rlco e goi'dura enr lede tlc eoleta cle esuoto e clc ch-enagcrr plrn ial:

ll[ - reduzil o gasto dc recurso pirhlico aplicado cr.n nlanutcr.]çào de rcdc de coleta dc
csgolo c de drenagcnr pluvial:

( \l,ll'L I.oI

IV - evitar o eutr"lpinrcllto tle ledc tlc colcta cle esgoto e rlc drenaucnr plLrr ial

l)lrágrafti írnico - l)ula os llns clc:tl l-ei. considcnr-se rcsÍclrro tlc (rlt'o c uorclura tlc
or-igcnr rcgetal ou animal a sobra tlcscartatla apris a utilizaçào cle ólco e gordura em atividadc
culinária.

Art.3" - A Política Municipal de Coleta. 'l'ratamcnto e l{cciclagcrn de Ólco e Coldula
de C)r'igen Veuctal otr Anirllrl obscrvar'á as seguintes clirctr-izes:

ItLr.r



I Câmara Municipal de Congonh §: .^

rl
I- incentivo a pr'áticas de rcciclagcm tlc rileos e goltluras de origeni veg

por Dtcir, (l!' sLlporlc lecnico a crtrtpcrativas- ltssrrcittçõcs e clllprcsas (ltlc aitLie

lec ic legcnr:

Il - conscientizaçào da populaçào quanto a dano proveniente d() dcscanc lcsidutrl de

(rleo e gordura de origem vegctal ou anir.nal r.ro rncio ambiente e quanto às vantagens da sua

reutilizaçào ou reciclagenr:

lll - cstír.r.rulo a iniciativas nrio-governanrentais voltadas pala a reciclagcrr. bcnt cottto a

açõcs ligadas às diretrizcs da Política clc qUC trata esta [,ci. espcciallilcnte as qne intpliquenr
geraçào de trabalho e rencla:

lV - br"rsca cio cur.nprimcnto tle nretas dc pr-oteção ao trcio anrbicntc

V - promoção dc estudo e desenvolvimento de pro.ieto e progranla qtle âtenda ás

tinalidades desta Lei;

VI - ir.rcentivo h coopcraçiio entle a t;niào. o Eslado. os muricÍpios e as Organizaçôes

NàLr-(; \ clnalnentais - ( )NCs -:

VII - inrplantaçào e gelenciarlenlo de coleta especial:

VIll - inclemento na tiscalizaçlio dc indÍrstria dc alinrcnto e de sctr iço c1c alojantento e

trlimentação. conÍbrnre classiÍicaçrio na Lci Municipal 2.621 de 200(r.

IX - rronitorarrc»to do descanc dc nralelial originiilio cle linrpeza de caixa de gordura
realizacla pof empresa presladora de ser-viço clsssa nalureza.

.\r't. -1" - Pat'lr a etceuçl-rrr rlos trbietiros Irra)post()s no;tLt. l" Llesta I.ci. rr IrrccLttitL,
pronror rli:

ilril I'ixlrtr \nlr'ifl(, ( onal. lírl (.rr1, ( ()Lr!ofril. \1(, rlltl'l slll \\r\\\.ufiL iL!1)l!,'IhiLi r,-,!Lr\.hr

l- a realização de estuclo sobre as tixrnas adecluatlirs de descarte clc (rleo e gordura de

origenr aninral e vcuctal:

Il - a realização cle estudo sobre a viabilidade de coleta especial e reaproveitamento do
residuo de óleo e gorclura de origcnr r.egetal ou animal. cspccialnrentc. llzrra a ploduçào tlc
biodicsel:

lll - o desenr olv inrerrto dc canrpanha rlc conscierrtizlrçiLo amtricntll tla populaçl-ttl:
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,lr"-\li\\" l\i - o estabclc'c inrcnto de conrônio com clnpresas c ctttirlades cttrol
lcc ic ltigc'rl:

V - a Íiscalizaçào e o nronitoran)ento Lluauto ao tirrcionamento adequado de caixa de

gordura dos estabelecimentos citados no inciso VIII do art. l" desta Lei.

(',\PIt t-r[.o Il

DO RE,COLHIMTIN'I'O DE OLBO E GOI{DUI{A

Art. 5" - Para flns clo disposto ncsta Lei. o l:rccutiro instrlaft'r. enr cadâ região ckr

Municipro. no rniniuro I (unr) posto para o lecolhinrcnto de resícluo de (rlco c gotclula tlc
oligcm vegelal ou animal. podendo tüilizar ecluipamentos públicos.iá instalados.

Parágralb [urico - O recolhirlento a que se relere o cnpirl tleste artigo ser'á registrado.
no ato de entrega do rcsirlLro de quc trata csta Lei. pala lins clc lrscalizaçào rru bonilicaçrio
resultantc de convênio que vier a ser ll rnado pelo Executir o.

.\rt. (r" - Conro nrcriitla de incentiro aLr rccolhirncnto do resícluo de qLtc tratâ esta I-er. tr

L-,xecutivo poclcrá criar unl sistema de bonilicação pcctLniária para.r entrcga dos lcsiduos.

ParágraÍ'o único - O valor do birnus a quc se rctêre o cuput dr'stc aftigo sett
estabelecido no regulanlento desta Lei.

( ,\l,t fLrl.o ll

DAS OBIUCAÇÕES

Art. 7" - Ficam obtigados os

rcalizados enr próprio púhlico a instalar
de que trata esta [.ei.

enrpreenclcclores rcsponsitveis por têira c evento
recipientr atlctluatlo 1:ritla o rccolhinrento do resíduo

Parágral'o único -'lfica isento da obrigatoriedadc de que trata o cnpirt dcste afiigo o

s\ cnto em que não haja prcparação dc rlimento. e cl'u que não sc.ja utilizado gás liclucÍêito de

petróleo.

Art. [i" - Fica obrigatla a crl]pÍcsa 1rÍrbiica ou privada. cuia ativiclatlc acarrctar a

ploduçào de residuo de tilco c irordura dc origem \ egctâl ou iurinral il cntlesar cssc t'esicluo ntr

posto de recolhinrento a !lLrc se relele o ult. -i" clesta l.ci ()u a enrprcsa qLre conrercialize esse

produto

Rua onil. l{,1.(,nl rr ( \,Lrtt)rlrir\ \1(, lllrl-il lSl1r \\\\\\.ir riLr ritifr()r,.r' rrr lr,i hr'
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''"un r. r, r r,/ c lr'l irt*-" CAPITULO III

DAS PENALII]ADES

Art. 9'- O descumprimcnto do disposto no art. 7n desta Lei acarretaral nrulla. além cla

obrigaçào de cessar a transglcssào no prazo Ílxado no regulamento desta Lei.

II RÍl 1.500,00 (Lur mil c quinhcntos rcais) pala e\ enlo com pitblico sLtpcriur- a 2.500
pessoas:

§ 1" - O valor da r.uulta cle quc lrata o «qrirl cleste altigo será tle

III RS 4.000. 00 (cluatro mil lcais) plrL'a c\ e rto conr p[rlrlico supcrior a ]0.000
pcs so a s:

Art. I i - O valor da rnulta clc quc trata o inciso l1 clo art. l0 desta Lei será de

16.1.(cr)lro ('()ll!ofrir\'\l(i (ll)llll-1810 \\\\\ clmaracongonhrts rnr.qor.hr

lV -- R$ 9.500,00 (nove n-ril e cluinhentos reais) piua cvento com público sr"rperior a

i 5.000 pessoas.

l- adr-ertência.

il - nrultai

III - intcrdição parcial or: total da atividacle. ató que sc.ianr corrigidas as irregu laridacles

lV - cassaçào do Ah'ará de Localizaçào e Funcionamento de Atividaclcs

Art. 1 1 - A advertêr.rcia de que trata o ir.rciso I do alt. 10 desta L-ei implica a

obrigatoliedade de o inliator sanar a irrcgularidacle no prazo lixado no rcgulamcnto desta Lei.

Art. l2 - A multa de que tlata o inciso ll tlo ar-t. l0 desta Lei ser'á aplrcada quando o

infrator não sanar a irregulalidade dentro do prazo fixado no regular.nento desta Lei.

IlLrir l)ild

I R$ 550,00 (quinhentos e cincltienta reais) para evento con'I público até 2.500
pcss0as:

Art. 10 - O descumprimcnto do disposto ncsta Lei srijeitar'á a empresa a que se retêre o

art. 80 desta l,ei às seguintes penalidades. além da obrigação cle cessal a transgrcss,lo:
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r, r,,,,,,l r,,rr\r{1. I - R$1.000.00 (urn r.rril reais). pala estabclccinrcnto conr tilea de a1e l50m: (cc

cinalüenta nrctros c1uacl ados):

II - R$2.000,00 (dois rnil reais) pala estabelecimento cortr ltrca acin.ra de 15Onr

( c inqüetll.a nretros quadradosl.

.A.rr. 14 - Os valores da multa a que se referem o § l" do alt. 9o e o art. li desta [-ci
ser'ào reaiustados anualmente. nos mesn.los termos da legislação especifica em vigor.

Aft. 15 - O plazo para pagalncn(o cla niulta de que tratanr o § l" do art. 9o e o art. li
será Ílxado etn regulamento desta Lei e. apris o vencimcnto. o valor respectivo será inscritrr
enr dír,ida ativa.

An. l6 - Em caso de reincidôncia no descumprinrenlo do disposto ncsta Lci. as multas
de que trataul o § I " do art. 9" e o alt. I 3 desta Lci scrão aplicadas ertt clohro relativan.tcntc lo
seu valor inicial.

ParáglaÍb Írnico - Considera-se rcinciclôncia. para os eÍeitos desta Lei" a prática cla

mcsma inÍi'ação. cometida pclo mesmo agcnte n() período clc atet ll (dozc) mcscs- contaclo rlir

última advertônc ia ou multa.

Art. 17 - A pcnalidade de clssaçào clo Alvará de l-ocalização e Funcionanreuto dt'
Atividadcs de que trata o inciso lV do art. l0 rlcsta Lei scrh aplicacla:

I - após 3 (três) meses da intcrcliçiio cla empresa. na hiptitcse de nào ler sido sarraclu ir

irregularidade:

ll - na hiptitcsc tle descunr plinrcnlo (lo rluto rle interdiçno

Art. I8 - As penalidades de que trata esta Lei serão aplicadas após a inrplantação. nas

legiões. do posto de recolhirnento a quc sc relêre o alt. 5o desta l-ci.

('À1,11-t lLo IV

Dlst,ostç'ÕES FINAIS

Art. l9 - Para cumprime:r1o clo disposto nesta l-ei. o lrxccutivo poderá cstabclcccr
conrênio. contrato c'parccria cor.n ri|giro" cnrl)rL'sa ou enliclaclc pÍrblica ou priYacla.

§ 1'- O tirgão ou a entidade.r rple se leÍêre o crrTrll cleste artigo cleverão tratrter'
cadastro conr dados de identilicaçào da pessoa lisica ou.juridica que proceder à entrega clo

resíduo de qllc trata esta Lei.
niofoíÍêa. l6l.Centro ( onllonhirs,'N.l(i (ll)l7ll-llt{0 rr\\rr.carnlracorgonhas.nrg.go\-hrRur l'
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s\ l'- A entidade prirada a quc sc rclêre o crryral deste artigo dcreni
prer iamente. no órgào competL-ntc do Município

Aú. l0 - O Erecutir o plonrovcri carrrpanira piua o recolhinrento cle r'ç-sicl uo ón !.1I IlztIIo

tlc (rlco c gtlrclura de ttriucnr rcr:tllrl r)u lltlilllirl c stltrrc as e()nscllLiêtlcirs.les:c Ito plr[r lr

prescrr açiro do mcio anrbicntr.

Parágralo único - A carnpanhtr de clue trata o cúpul desle artigo será iniciada no
prinreiro dia útil após a data dc vigôncia rlcslu l.ei.

Art.21 - Os cstabclccinrcntos conrerciais ou indr-rstriais terão o llraz() de 90 (noventr)
tiias para se adaptarem ao disposto nes{a I.ei. contado da data de sua vigência.

:\rt. 22 - O Poder Eseculir o incluirá na Le'i de l)iretrizes Or'çamentár'ras - [.DO - e na

[-ei Orçamentária Anual - LOA -. do cxcrcício cir il seguir.rte a data de puhlicaçiro dcstu l.ci- us

dcspe:ls decorrentes de srra erecrtçr'ur.

^fi. 
2i - Esta Lei entra cnr r igol rro plinreilo dia útil do arlo subscqiiente à data cle

publicação das leis orçaurcntárias lelericlas no ar-t. 22.

(iongonhas. I8 cle oLrtubro de 2010

..\ n ir :rl tlos Santos ('oelho

V clclrlol

(iVA(,'rnt!r.
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JUSTIFICATIVA

Sr Presidente

Srs Vereadores,

A apresentaÇão deste Projeto fundamenta-se no propósito de contribuir para a

discussão do assunto e que para que se possa contemplar aspectos fundamentais sobre o

tratamento e a reciclagem de óleos e gorduras de origem animal e vegêtal.

E inegável a importância de construir-se uma legislação sobre esse tema, visto a

preocupação com o meio ambiente e a busca de sua preseTvaÇão serem tópicos comuns de

discussão em âmbito internacional. Nesse sentido, esle projeto propõe-se a especiíicaçáo

de determinados procedimentos. bem como da sugestáo do estabelecimento de convênros

e parcerias para a implementaÇão desta política ambiental

z

$\I

Para a

experiencias já

proposição.

elaboração desta ProposiÇão, optou-se por

implementadas em outros munciicipios, a fim
levar em consideraçáo

de amparar a presente

Além disso, será razoável a realizaçáo de debates sobre a matéria no âmbito do

Poder Legislativo, incluindo se for o caso, a oitiva de especialista.

Outro ponto que merece atenção é o grande interesse comercial pelo residuo de

óleos e gorduras demonstrado pelas entidades da iniciativa privada em outras cidades

brasileiras e do exterior. com especial destaque para as experiências das cidades de

Salvador. na Bahia, e de São Francisco, na Califórnra.

Os altos custos de manutenção de redes públicas aliados ao grande interesse

comercial demonstrado pelo resíduo em questão, permitenr pressupor a viabilidade do

estabelecimento de parcerias com órgãos públicos e entidades da iniciativa privada que

tendem a minimizar os custos de implantaÇáo e a execuÇão de tal polÍtica.

Reafirmando-se a premência do debate sobre a logÍstica de recolhimento do material

descartado, aspecto ate então ausente das proposições em trâmite no Legislativo,

evidenciou-se a necessidade de uma extensa pesquisa sobre o assunto, a qual resultou na

presente proposta de lei

liL ( Lrffa'lr. lír.1.(!I{r,) l \)L)!,'f lili \l(r iiI)]l.lI-L§llI \,§\\lifrrIlrlor!r, rir,r: rri r,,i hr
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Nacional de Energia Elêtrica - ANEEL -, e implementado pela Companhia

Energética do Ceará - Colce, mediante convênios com empresa privada e a Universidade

Federal de F oílaleza. Nesse programa, foram detectadas alternativas que incentivavam o

recolhimento dos resíduos de óleo e gordura, pela população, mediante a concessão de

bônus e descontos em conta de energia elétrica. Ressalte-se, ainda, nesse Programa do

Ceará, a participaÇão atrva da Câmara Í\/unicipal de Fortaleza

De igual maneira, outro projeto estudado foi o de reciclagem de óleo e gordura,

desenvolvido no Estado de Mato Grosso. em Cuiabá. o Vale Luz que também trabalha com

um sistema de bonificação e postos de coleta.

Aos debates sobre a matéria, aliaram-se as experiências desses estados,

config urando-se, portanto, um novo horizonte de possibilidades para o tratamento dos

resíduos de óleos. A inovação desta proposta, reside em procedimentos como:

. a obrigatoriedade de criação, em todas as regiões do Municipio, de

postos de coleta de resíduos originários de óleos e gorduras de origem vegetal ou

animal,

. a obrigatoriedade de as empresas públicas ou pÍivadas cujas

atividades acarretarem a produção de resíduos entregarem esse produto nos postos

mencionados:

. a possibilidade de posterior crração de um sistema de bônus

pecuniário para a entrega dos resíduos,

. o estabelecimento de convênios. contratos e parcerias entre o

Executivo e outros órgãos ou entidades públicas ou privadas. ressalte-se que essas

iniciativas possibilitam que o Executivo não tenha nenhum gasto com a

implementação da Política de que trata esta Lei.

(-
atribuição de penalidades para os infratores desta Lei,
l6l- (-cnln) (i)ngonha\/M(i (ll)1731-i840 \\\\\.ciurarilcon!onhusnrg.uor.brl{ Lr lrio ( orril

c

realizado por meio do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento regido pela Agência

O êxito de ambas as inrciativas foi o responsável pelo inteÍesse de outros municípros

daqueles estados em implementarem projetos semelhantes. A partir dessas pesquisas,

verificou-se que um programa nesses moldes poderia ser desenvolvido também em

Congonhas.
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. a vinculação da vigência da lei à previsão de seus custos de

implantação e execução na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - e Lei

Orçamentária Anual - LOA

Haja vista o exposto, pedimos o apoio e a compreensão dos nobres pares para a

aprovação deste projeto.

( orrgonhas. 18 tle outtrbrr cle 2010

a
Sanlos ( oc llrrr

Vclcador

GVA('/rntg

Rüa l)aclrc 
^ntônio 

Lorrêa- l6-1. ( .n1ro (\rlgonhrs \1(; (j l).l7.il-l8lo \\\\\\.ciururacoor.rt)nIir:.nrg.ror.trr-

,;

Aniralrr
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Congonhas,04 de novembro de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Pro eto de Lei l2ll20l0 insti ra olítica municitu D DâI de coleta tratâmento e
reciclagem de óleo e sordura de origem vegetal ou animal.

PARECER

Versa o projeto sobre instituição de política municipal de coleta tratamento e reciclagem
de óleo e gordura de origem vegetal ou animal.

O projeto foi proposto por edil, ou seja, foi de iniciativa parlamentar.

Em que pese a nobre iniciativa desta Câmara, o projeto estabelece uma série de
obrigações para órgãos e secretarias pertencentes ao quadro administrativo da Prefeitura,
ofendendo, desde modo, o art. 20 da Constituição Federal.

O Executivo, em consonância com os princípios da legalidade, legitimidade e democracia
paÍicipativa, gerencia a máquina estatal (aÍigo 84, II da CF/88), promovendo ações voltadas
para o desenvolvimento e melhoria da sociedade. Assim, incumbe ao Chefe desse Poder, no
exercicio de sua atribuição típica de ferenciar o aparelho estatal, criar e desenvolver progftrmas,
quaisquer que sejam, de forma exclusiva, sem a oitiva do Parlamento.

Não bastassem tais considerações, releve-se, ainda, a inconstitucionalidade de iniciativa
da Câmara Municipal de projeto de lei cujo teor implique aumento de despesa prevista na lei
orçamentaria anual, por ser matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo
(CF/88, artigo 165, §5" c/c artigo 63, I), sob pena de romper o equilíbrio entre os Poderes
Municipais.

No caso em tela, são determinados pela proposta a realízaçáo de estudo sobre formas de

descarte, viabilidade de coleta especial, desenvolvimento de campanhas de concientização
ambiental, instalação de postos de coletas e recolhimento, com criação de bonificação pecuniaria,
tudo isto que gera custo e despesas.

Traxemos à colação alguns julgados do TJMG, que indicam a inconstitucionalidade de

0
Ieis que ferem o princípio insculpidos no art. 2" da CF:

Isto porque, o referido artigo consagra o principio da separação de funções dos Poderes,
cerne do Estado Democrático de Direito, o qual serve de ponto de partida para estrutuar os
órgãos estatais, titulares de atribuições típicas, não se admitindo qualquer tipo de sobreposição.

Portanto, o Legislativo não está autorizado a instituir programa, sob pena de invadir seara

de atuação típica do Executivo, ferindo, assim, o principio da separação de funções, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal.

\
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Ação Direta de Inconstitucionalidade. Vício de iniciativa no devido processo legislativo.
Ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Chefe do
Poder Executivo. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. Aumento de despesas sem
previsão de receita. Ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal. Representação acolhida.

Súmu|a: A UNANIMIDADE,ACOLHERAM A REPRESENTAÇÃO.

Número do processo: 1.0000.07.456153-l/000(1)

ReIatoT: JOSE ANTONINO BAiA BORGES

Data do Julgamento: l3105/2009

Data da Publicação: 1010612009

Ementa3

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DE INICIATIVA DA
CÂMARA DE VEREADoRES . INGERÊxcTa xa ADMINISTRAÇÁo MUNICIPAL
COM AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA - VIOLAÇÁO DE PRINCÍPIO DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO
PROCEDENTE. - É inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que
acarretâ âumento de despesa da Administração Pública não prevista no orçamento, bem
como que viola princípio da Constituição Estadual, que prevê que as leis municipais devem
observar os princípios das Constituições dos Estados e da República.

Súmula: JULGARAM PROCEDENTE.

Número do processo: 1.0000.05.42258 4-21000(2)

Relator: EDELBERTO SANTIAGO

Data do Julgamento: 24/1012005

Data da Publicação: 07/1212007

Ementa:

AÇÁo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Complementar n' 085i2005 do
Município de Oliveira, de iniciativa legislativa - Incentivo fiscal para a realização de
projetos culturais no âmbito da municipalidade - Criação de órgãos - Inconstitucionalidade
- Vício de iniciativa - Renúncia de receita - Finanças públicas - Aumento de despesas, sem

indicação da necessária fonte de receita correspondente - Ingerência indevida do
Legislativo em esfera de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal -
Infringência ao principio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo

Precisão:49

Número do processo: 1.0000.07.462696-U000(f)

Relator: RONEY OLIVEIRA
Data do Julgamento: 08/10/2008

Data da Putrlicação: 07/1112008

Ementa:



6o, da CEMGE, de observância obrigatória nos Municípios, nos termos dos
173, caput e § 1', do mesmo Diploma Legal Representâção julgada procedente,
preliminar.
Súmula: REJEITARAM PRELIMINAR. NO MERITO. JULGARAM

PROCEDENTE O PEDIDO.

Concluímos pois, pela inconstitucionalidade formal do projeto em questão, por vício de
iniciativa.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

d
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O Vereadol que o presente subscreve, em conlorrnidade coln o texto
regimental, requer a V.Exa. a retirada de tramitação dos Projetos de Leis no 087; 099; I l9;
120 e 121/2010. toclos de sua autoria.
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Exmo.Sr.
Eduardo Cordciro Matosinhos
Presidente da Mesa Dirctora da Câmara Nlunicipal tle Congonhas
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